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APRESENTAÇÃO

mercado, que, cada vez mais, desempenha papel importante no cenário econômico
nacional e internacional.

Contador Antonio Carlos Ribeiro da Silva
Presidente do CRCBA

Essa é uma obra coletiva, construída a partir do esforço conjunto dos membros da
Comissão de Perícia Contábil, Mediação e Arbitragem do CRCBA. Apesar da robustez
do texto, essa obra não contempla a ideia de esgotamento do tema nem, muito
menos, se constitui em última palavra sobre os assuntos abordados.

Assim, a Comissão se mantém aberta a críticas e sugestões e agradece por toda e
qualquer contribuição construtiva, voltada ao aprimoramento dessa obra, seja em
seus aspectos materiais ou formais.

Boa leitura!

A Comissão.

Críticas e sugestões podem ser enviadas para tecnica@crc-ba.org.br

Esta cartilha visa oferecer informações básicas a
profissionais e estudantes da Contabilidade que
estejam interessados em atuar na atividade pericial
contábil, bem como orientá-los no direcionamento
das pesquisas e estudos sobre a matéria.

Tem o propósito, também, de levar aos leitores
conhecimentos específicos sobre os métodos
extrajudiciais de soluções de conflitos, em especial
a Mediação, a Conciliação e a Arbitragem,
esclarecendo e orientando sobre as principais
diferenças, vantagens e benefícios gerados por
essas ferramentas. A intenção aqui é estimular o
profissional da Contabilidade a atuar neste nicho de
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CAPÍTULO I - PERÍCIA CONTÁBIL

Este capítulo é dedicado ao tratamento geral da atividade pericial de natureza
contábil, principalmente no que diz respeito aos aspectos procedimentais, de acordo
com os principais normativos que disciplinam a matéria.

� NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM A MATÉRIA

A atividade pericial contábil é, direta ou indiretamente, regida por diversos
normativos, sejam eles de natureza legal (com destaque para o Decreto-Lei n.º
9295/1946 e para o Código de Processo Civil), sejam de natureza administrativa
(com destaque para resoluções produzidas pelo Conselho Nacional de Justiça ou
pelos Tribunais Brasileiros), sejam de natureza técnico-profissional (com destaque
para as Normas Brasileiras de Contabilidade sobre perícia ou sobre o perito).

Considerada lei de regência da profissão contábil, o Decreto-Lei n.º 9295/1946
institui a rede CFC/CRCs e define as atribuições dos profissionais da Contabilidade,
entre elas, a atividade de perícia contábil judicial e extrajudicial.

Além de assegurar ao Contador a prerrogativa exclusiva de exercer
profissionalmente a atividade pericial contábil, o Decreto-Lei n.º 9295/1946 garante
ao Conselho Federal de Contabilidade o poder regulamentar sobre essa matéria.

Legitimado pelo poder regulamentador que lhe foi conferido por lei, o CFC disciplina
o exercício profissional da perícia contábil, emitindo normas técnicas e profissionais
que devem vincular não apenas os próprios peritos contadores, mas também todos
os atores envolvidos nessa atividade, autoridades demandantes, partes processuais,
terceiros interessados e leigos em geral.

Neste trabalho, merecem destaques os seguintes normativos regulamentadores
emitidos pelo Conselho Federal de Contabilidade:

Dispõe sobre a técnica
pericial contábil

NBC TP 01 (R1)

Dispõe sobre o
profissional de perícia

contábil

NBC PP 01 (R1)

o Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) do Conselho
Federal de Contabilidade (CFC).

Resoluções CFC n.º 1502/2016, nº. 1513/2016 e nº. 1519/2017

o exame de qualificação
técnica para perito

contábil

NBC PP 02
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Aplicável no processo judicial civil, mas com repercussão no âmbito dos processos
judiciais trabalhistas e criminais, alcançando até mesmo processos administrativos
ou arbitrais, o Código de Processo Civil também apresenta importantíssima
regulamentação para o desempenho da atividade pericial em todos os campos do
conhecimento humano, inclusive na seara contábil.

No âmbito específico do Código de Processo Civil, o destaque vai para os
dispositivos que definem o perito judicial como auxiliar da Justiça (arts. 149, 156 a
158), os que disciplinam a prova pericial no rol das diversas atividades instrutórias
(arts. 464 a 480), os que regulam especificamente os honorários periciais (arts. 91,
95 e 98), os que tratam sobre as hipóteses de impedimento e suspeição (arts. 144 a
148) e os que regulam a contagem dos prazos processuais (arts. 216 e 218 a 232).

Além desses normativos que serão aqui intensamente utilizados como referência,
vale registrar que também existem disposições sobre prova pericial em diversos
outros diplomas legais, a exemplo do Código Civil (CC), Código Penal (CP), Código de
Processo Penal (CPP), Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Lei de Arbitragem,
leis instituidoras de processos administrativos municipais, estaduais e federal, entre
outras.

Uma compreensão mais profunda da disciplina geral da atividade de perícia contábil
pressupõe um esforço de interpretação sistêmica de todos esses normativos hoje
em vigor.

� CONCEITOS

Perito é o especialista em determinado ramo do conhecimento, atividade ou
assunto; profissional que é chamado a prestar esclarecimentos técnico-científicos
para o qual tem qualificação.

Perícia é a análise técnica-científica de uma situação, fato ou estado, realizada por
um expert (o perito) numa determinada disciplina. É um meio de prova realizado
mediante exame destinado a evidenciar ou esclarecer a veracidade de determinado
fato ou circunstância, mediante laudo ou parecer pericial.

A NBC PP 01 (R1) apresenta os seguintes conceitos básicos sobre a atividade
pericial:

• Perito - contador detentor de conhecimento técnico e científico, regularmente
registrado em Conselho Regional de Contabilidade e no Cadastro Nacional dos
Peritos Contábeis, que exerce a atividade pericial de forma pessoal ou por meio
de órgão técnico ou científico;

• Perito do juízo - contador nomeado pelo poder judiciário para exercício da perícia
contábil;
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• Perito arbitral - contador nomeado em arbitragem para exercício da perícia
contábil;

• Perito oficial - contador investido na função por lei e pertencente a órgão
especial do Estado;

• Assistente técnico - contador ou órgão técnico ou científico indicado e
contratado pela parte em perícias contábeis.

Por sua vez, o Código de Processo Civil contém disposições das quais se podem
extrair os seguintes conceitos:

• Laudo Pericial – relatório técnico-científico elaborado pelo perito do juízo, no qual
devem estar contidas a exposição do objeto da perícia, a indicação do método
utilizado, respostas objetivas a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas
partes e pelo órgão do Ministério Público, além de conclusão técnica ou científica
realizada pelo perito, podendo ainda ser instruído com planilhas, mapas, plantas,
desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do
objeto da perícia.

A NBC TP 01 (R1) APRESENTA OS SEGUINTES
CONCEITOS BÁSICOS SOBRE A ATIVIDADE PERICIAL

CONCEITOS BÁSICOS
ATIVIDADE PERICIAL

PERÍCIA CONTÁBIL
Conjunto de procedimentos técnico-científicos destinados a levar à instância
decisória elementos de prova necessários a subsidiar a justa solução do

litígio ou constatação de fato, mediante laudo pericial contábil e/ou parecer
pericial contábil, em conformidade com as normas jurídicas e profissionais e

com a legislação específica no que for pertinente

PERÍCIA JUDICIAL
Aquela exercida sob a tutela do Poder Judiciário.

PERÍCIA ARBITRAL
Aquela exercida sob o controle da lei de arbitragem e pelos regulamentos

das Câmaras de Arbitragem.

PERÍCIA EXTRAJUDICIAL
Aquela exercida no âmbito arbitral, estatal ou voluntária.

PERÍCIA OFICIAL ESTATAL
Aquela executada sob o controle de órgãos de Estado.

PERÍCIA VOLUNTÁRIA
Aquela contratada, espontaneamente, pelo interessado ou de comum acordo

entre as partes.
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• Parecer Pericial - relatório técnico-científico elaborado pelo assistente técnico da
parte, no qual devem estar contidas a exposição do objeto da perícia, a indicação
do método utilizado, manifestação sobre as respostas apresentadas pelo perito,
além de conclusão técnica ou científica, podendo ainda ser instruído com
planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários
ao esclarecimento do objeto da perícia;

• Perícia simplificada – procedimento pericial realizado em casos de menor
complexidade, que corresponde à simples inquirição do perito, pelo juiz, sobre
ponto controvertido da causa que demande especial conhecimento técnico ou
científico;

• Escolha consensual do perito do juízo – acordo realizado pelas partes de um
processo judicial, por meio do qual as próprias partes escolhem e indicam o
perito do juízo que funcionará na causa;

• Distribuição equitativa de perícias – procedimento a ser observado pelos juízes
no sentido de garantir distribuição equilibrada das perícias entre os diversos
peritos listados na secretaria do órgão, observadas a capacidade técnica e a área
do conhecimento.

� REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DESEMPENHO DA ATIVIDADE PERICIAL
CONTÁBIL

Como atividade típica de profissão regulamentada, tendo em vista ainda a disciplina
específica instituída no Código de Processo Civil, o exercício da perícia contábil
pressupõe o cumprimento de alguns requisitos:

• Ser bacharel em Ciências Contábeis e estar regularmente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade que exerce jurisdição no local de realização da
atividade pericial;

• Integrar o Cadastro dos Tribunais a que se vinculam os juízes demandantes (no
caso de Perícia Judicial);

• Integrar o Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC), do Conselho Federal
de Contabilidade (CFC);

• Ter conhecimento específico sobre o objeto da perícia a ser realizada, devendo
escusar-se ou ser substituído do encargo quando não possuir domínio da matéria
a ser periciada;

• Manter-se atualizado sobre as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), em
especial as referentes à Perícia Contábil, bem como ter conhecimento sobre as
legislações pertinentes à atividade pericial abrangidas pelo Código do Processo
Civil, Código Civil, Código Penal, Código de Processo Penal, Consolidação das
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• Leis do Trabalho, Lei de Arbitragem, leis instituidoras de processos
administrativos municipais, estaduais e federal, entre outras, procurando fazê-lo
de acordo com o Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC) do CFC,
disciplinado pela NBC PG 12 (R2);

• Atuar com imparcialidade, ética, idoneidade e honestidade no desempenho de
suas atividades, devendo declarar sua suspeição ou impedimento quando não
puder exercer suas atividades, observadas às disposições legais;

• Aprimorar sua capacitação específica na área por meio de cursos de extensão e
pós-graduação, bem como realizar estágios em escritórios de perícia contábil;

• Elaborar e manter currículo atualizado, de preferência documentado com cópias
de diplomas, certificados, atestados, certidão de regularidade profissional
emitida pelo Sistema CFC/CRCs e da carteira de identidade profissional;

• Possuir certificação digital para acesso aos sistemas processuais eletrônicos
específicos.

• Modo geral, o cumprimento satisfatório dos requisitos acima elencados implica
na qualificação técnica necessária para o fiel cumprimento do encargo pericial
contábil.

� CADASTRO NACIONAL DE PERITOS CONTÁBEIS E PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL CONTINUADA DO CFC

Por meio da Resolução CFC nº. 1502/2016, posteriormente alterada pelas
Resoluções CFC nºs. 1513/2016 e 1519/2017, o Conselho Federal de Contabilidade
instituiu o Cadastro Nacional de Peritos Contábeis, apresentando as seguintes
justificativas:

• O Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) oferece ao Poder Judiciário e à
sociedade em geral uma lista de profissionais qualificados para atuarem como
Peritos Contadores;

• Por meio do CNPC, o Sistema CFC/CRCs poderá facilmente identificar e conhecer
os profissionais da Contabilidade que se dedicam à atividade de Perícia Contábil,
inclusive para atender com mais celeridade os pedidos do Poder Judiciário de
indicação de profissionais com expertise necessária para cada demanda;

• O Código de Processo Civil de 2015, em vigor desde 18 de março de 2016,
determina que os juízes sejam assistidos por peritos quando a prova do fato
depender de conhecimento específico e que os tribunais consultem os conselhos
de classe para formar um cadastro desses profissionais.
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Nos dois primeiros anos após a criação do CNPC, o ingresso de profissionais se deu
por simples comprovação de única atuação do perito contador do juízo, de perito
contador particular ou de assistente técnico contábil. Para o ingresso de
profissionais ocupantes do cargo de perito oficial, bastava a comprovação de sua
nomeação.

A partir de 1º de janeiro de 2018, o ingresso no CNPC passou a ser condicionado à
aprovação em Exame de Qualificação Técnica (EQT) para perito contador, conforme
regulamentado pelo CFC (NBC PP 02 de 2016). O Contador aprovado no Exame de
Qualificação Técnica de Perito passou a ingressar automaticamente no CNPC/CFC.

O Exame de Qualificação Técnica (EQT), de acordo com os normativos técnico-
profissionais em vigor, tem por objetivo aferir o nível de conhecimento e a
competência técnico-profissional necessários ao contador que pretende atuar na
atividade de perícia contábil.

Por sua vez, a permanência do profissional no CNPC/CFC ficou condicionada ao
cumprimento do Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC),
regulamentado pelo CFC- NBC PG 12 (R2).

A Educação Profissional Continuada (EPC), de acordo com os normativos técnico-
profissionais em vigor, é a atividade que visa manter, atualizar e expandir os
conhecimentos e competências técnicas e profissionais, as habilidades
multidisciplinares e a elevação do comportamento social, moral e ético dos
profissionais da Contabilidade, como características indispensáveis à qualidade dos
serviços prestados e ao pleno atendimento das normas que regem o exercício da
profissão contábil.

� CADASTRO DE PERITOS DOS TRIBUNAIS

Para atuar como Perito Judicial o Contador precisa cadastrar-se nos diversos
segmentos do Poder Judiciário que sejam de seu interesse: Estadual, Federal,
Eleitoral e/ou do Trabalho. Esse requisito para o exercício da atividade pericial
judicial está expressamente previsto no CPC/2015:

• Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de
conhecimento técnico ou científico.

§1. Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os
órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo
tribunal ao qual o juiz está vinculado.

§2. Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por
meio de divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande
circulação, além de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao
Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a
indicação de profissionais ou de órgãos técnicos interessados.
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§3. Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção
do cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e
a experiência dos peritos interessados.

Para efetivação do cadastro nos respectivos tribunais, o Contador interessado deve
observar o seguinte:

• Os cadastros nos Tribunais são feitos em setores específicos de cada Poder
Judiciário, presencialmente e/ou on-line;

• Uma vez cadastrado, recomenda-se ao profissional protocolar uma carta
endereçada ao Juiz, solicitando uma oportunidade de ser nomeado para realizar
perícia contábil, anexando o currículo com as cópias dos documentos ali
mencionados;

• Ao ser nomeado, deve lembrar-se das responsabilidades envolvidas e obrigações
exigidas, das possibilidades de impedimento ou suspeição previstas no Código
de Processo Civil e nas NBC’s, bem como das penalidades que o profissional
estará sujeito no caso de descumprimento das obrigações e/ou elaboração de
falsa perícia.

Considerações relevantes:

• Para atuar como Perito Arbitral Contábil, o profissional deve ter conhecimento
específico sobre arbitragem e se cadastrar nas Câmaras de Arbitragens
legalmente instituídas;

• Para atuar como Assistente Técnico Contábil, tanto em demandas judiciais como
em demandas extrajudiciais, o profissional deve disponibilizar seus serviços aos
escritórios de advocacia interessados em assistência técnica na área pericial
contábil;

• Escritórios de advocacia empresarial, tributária, comercial, administrativa e
trabalhista geralmente procuram estes profissionais para assessoria técnica em
processos que demandam perícia contábil.

� CLASSIFICAÇÃO GERAL DAS PERÍCIAS

Cumprindo finalidade basicamente didática, convém atentar-se para a classificação
geral das perícias nas quais os peritos contadores podem atuar.

O critério normalmente utilizado para definição classificatória é o do ambiente no
qual a demanda pericial tem origem. Neste sentido, admite-se a existência de
perícias judiciais, perícias administrativas e perícias privadas.

O quadro abaixo ilustra a classificação pericial com base no critério do ambiente de
origem da demanda.
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Perícia Judicial - Aquela que ocorre no âmbito de processos conduzidos pelo Poder
Judiciário, envolvendo a Justiça Cível, Criminal, Trabalhista, Eleitoral ou Militar. Ela é
regulada por normas processuais judiciais e por normas técnico-profissionais;

Perícia Extrajudicial - Aquela que ocorre fora do âmbito de processos conduzidos
pelo Poder Judiciário e pode ser classificada da seguinte forma:

• Perícia Administrativa - Aquela que ocorre no âmbito de processos conduzidos
pelo Poder Administrativo, envolvendo a Administração Pública Municipal,
Estadual ou Federal. Ela é regulada por normas processuais administrativas e
normas técnico-profissionais;

• Perícia Privada - Aquela que ocorre por disposição contratual privada, em
decorrência do acordo de vontade celebrado entre um particular que, por
necessidade própria, demanda serviços periciais e outro particular que, por livre
iniciativa, oferta esses mesmos serviços. Ela é regulada por disposições
contratuais e por normas técnico-profissionais.

Considerações relevantes:

• A perícia realizada por auditor fiscal no curso de um processo administrativo
fiscal é exemplo típico de Perícia Administrativa.

• A Perícia Administrativa também admite a modalidade contratual. Isso ocorre
quando a Administração Pública não tem em seus quadros de servidores um
técnico capacitado para o desempenho da função pericial. Esse contrato,
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• contudo, será regulado pelas normas de Direito Administrativo e não do Direito
Privado.

• A chamada perícia arbitral e a chamada perícia voluntária definem exemplos
típicos de perícia privada, na qual o serviço pericial é prestado em consonância
com o disposto em contrato específico de prestação de serviço.

Outro critério que também pode ser utilizado para classificação das perícias é o da
matéria examinada. Por estre critério as perícias podem ser:

- Tributária;
- Financeira (empréstimos, financiamentos, mútuos, entre outros);
- Empresarial (avaliação de empresas, recuperação judicial e falências,
dissolução de sociedade);
- Apuração de Haveres (empresarial e familiar);
- Prestação de Contas;
- Apuração de Danos (lucros cessantes);
- Trabalhista;
- Outras.

� HONORÁRIOS PERICIAIS

No âmbito das perícias judiciais, os honorários do perito podem ser definidos da
seguinte forma:

• Arbitrados por autoridade judicial, a partir da proposta de honorários apresentada
pelo Perito. Estes honorários são depositados judicialmente pela parte
encarregada do pagamento e são liberados ao perito após autorização judicial;

• Estabelecidos em normativos produzidos pela Administração Judiciária, no caso
de o responsável pelo pagamento ser beneficiário da gratuidade de Justiça;

No âmbito das perícias extrajudiciais, os honorários periciais podem ser definidos da
seguinte forma:

• Quando se trata de perícia administrativa, em geral, o perito nomeado integra os
quadros funcionais do órgão da Administração Pública onde tramita o processo,
de modo que o perito terá a remuneração normal do cargo que ocupa. É o caso,
por exemplo, dos auditores fiscais que funcionam como peritos em processos
administrativos fiscais.

• Quando se trata de perícia decorrente de relação contratual, a remuneração do
perito se dará em conformidade com as disposições do respectivo contrato. É o
caso, por exemplo, do perito que funciona perante o juízo arbitral ou do perito que
realiza perícia voluntária.
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O contador quando nomeado pelo Juiz para atuar como Perito será um auxiliar da
Justiça e poderá cumprir o múnus pericial em processo sem Gratuidade de Justiça
(quando uma ou ambas as partes ficam responsáveis pelo pagamento dos
honorários periciais) ou com Gratuidade de Justiça (quando a parte responsável pelo
pagamento dos honorários periciais é hipossuficiente e o Poder Judiciário assume
essa responsabilidade). Em qualquer situação o Perito se vincula exclusivamente ao
Juiz que o nomeou, tendo total liberdade para execução de seus trabalhos, devendo
atuar sempre com imparcialidade.

Processo judicial com gratuidade de Justiça

Na perícia com gratuidade de Justiça, o pagamento dos honorários periciais será
fixado pelo Juiz, com base em tabela instituída pela administração judiciária de cada
Tribunal.

A prova pericial poderá ser desempenhada: a) por servidor do Poder Judiciário ou por
órgão público conveniado; ou, b) por particulares. Será custeada, na primeira
hipótese, com recursos alocados no orçamento do ente público; e na segunda
hipótese, com recursos alocados no orçamento da União, do Estado ou do Distrito
Federal, sendo seu importe determinado conforme tabela do tribunal respectivo ou,
em caso de sua omissão, do Conselho Nacional de Justiça (art. 95, §3º, CPC).

A verba para pagamento dos honorários desses processos origina-se de um Fundo
Especial da Justiça, razão pela qual não pode haver complemento, salvo em casos
específicos e a critério do Juiz.

É importante que o perito esteja atento às disposições regulamentares dos
honorários em processos com gratuidade em cada tribunal de atuação: em alguns
casos poderá possibilitar ao perito requerer ao juízo majoração do valor base
estabelecido, desde que fundamente o grau de complexidade da perícia que vai
executar. É de competência do magistrado deferir ou indeferir o pedido de majoração
dos honorários, sempre em atenção ao limite estabelecido pela regulamentação de
cada Tribunal.

Processo judicial sem gratuidade de justiça

Quando nomeado em processos sem gratuidade de Justiça, o perito oferecerá a sua
proposta de honorários e o Juiz arbitrará o seu valor. O valor será pago pela parte
que requereu a perícia, ou será rateada entre as partes quando a perícia for por
ambas requerida ou determinada de ofício pelo juiz.

Nos processos sem gratuidade é de suma importância que o perito elabore e
fundamente a sua proposta de honorários, independente da responsabilidade e
competência técnica do encargo. Deve incluir na proposta fatores variáveis como:
volume de trabalho, tamanho da equipe de trabalho, material de apoio e de escritório,
quantidade de hora/trabalho, encargos tributários e tantos outros necessários ao
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desenvolvimento de seu trabalho. O perito ainda tem o dever de detalhar todos os
elementos considerados em sua oferta de maneira a demonstrar os custos que irá
incorrer e o grau de complexidade do trabalho a realizar.

Uma proposta mal elaborada poderá não oferecer os requisitos necessários ao
convencimento do Juiz para o deferimento do pedido.

Atenção: antes de iniciar o trabalho pericial nos processos sem gratuidade, o perito
nomeado deve verificar se os honorários periciais foram depositados em juízo. Caso
contrário, antes mesmo de iniciar a execução dos trabalhos, o perito poderá requerer
ao Juiz que intime a(s) parte(s) responsável(eis) pelo pagamento a realizarem o
depósito judicial para a garantia dos honorários periciais.

O perito nomeado pode requerer a liberação de até 50% dos honorários depositados,
quando julgar necessário para o custeio antes do início dos trabalhos, sendo proibido
o perito receber honorários diretamente dos litigantes ou de seus procuradores ou
prepostos, salvo disposição em contrário determinada pela autoridade competente.

Quando a perícia for considerada inconclusiva ou ineficiente, ou quando o perito for
substituído, pode a autoridade competente determinar a redução ou devolução do
valor dos honorários já recebidos.

Os honorários periciais fixados ou arbitrados e não depositados/quitados podem ser
executados judicialmente pelo perito, em conformidade com os dispositivos do
Código de Processo Civil.

Importante registrar que qualquer discussão a respeito de valor dos honorários
periciais deve ser proposta formalmente nos autos do processo, jamais tratar sobre
honorários diretamente entre as partes ou seus advogados e o perito nomeado.

Remuneração do assistente técnico-pericial

Exercendo a função de assistente técnico de uma das partes, o perito contador
atuará amparado por contrato específico de prestação de serviços, no qual seus
honorários serão previamente acordados com a parte assistida.

� PRAZOS PROCESSUAIS

No curso de um processo civil, existem prazos específicos para realização de cada
ato processual.

A disciplina da prova pericial envolve a prática de diversos atos específicos, cada
qual dentro de um prazo estabelecido pela lei processual ou pelo juiz da causa.

De acordo com o CPC, o quadro abaixo traz a relação dos principais prazos a serem
observados por ocasião da produção da prova pericial.
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É importante observar ainda que:

• O perito protocolará o laudo em juízo, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20
(vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento (art.477, caput). Assim,
a audiência de instrução e julgamento deve ser agendada para, pelo menos, 20
(vinte) dias após data final da apresentação do laudo pericial;

• O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia
comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias (art. 466, §2). Assim, constitui-se dever do perito do juízo comunicar
formalmente aos assistentes técnicos acerca da realização de diligências
periciais, observando a antecedência mínima de 5(cinco) dias entre a
comunicação e a data da diligência;
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• O perito e o assistente técnico serão intimados por meio eletrônico, com pelo
menos 10 (dez) dias de antecedência da audiência (art. 477; § 4º). Assim, para
participar de audiência de instrução e julgamento, o perito e o assistente técnico
devem ser intimados com, ao menos, 10 (dez) dias de antecedência;

• Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo dentro do prazo,
o juiz poderá conceder-lhe, por uma vez, prorrogação pela metade do prazo
originalmente fixado (art. 476). Assim, diante da impossibilidade de cumprimento
do prazo estipulado pelo juiz para apresentação do laudo, o perito do juízo tem a
prerrogativa de requerer a prorrogação desse prazo.

Para perfeita observância dos prazos processuais é fundamental atentar para os
arts. 216, 219, 224 e 231 do CPC, compreendendo como se dá a contagem desses
prazos.

O art. 219 estabelece que, em se tratando de prazos processuais fixados em dias,
são computados apenas os dias úteis.

O que são dias úteis? O art. 216 estabelece o que não é dia útil, sendo feriado para
efeito forense, os dias declarados por lei, os sábados, domingos e os dias que não
houver expediente forense.

Dia do início da contagem: O art. 224 estabelece que, para a contagem do prazo, se
exclui o dia do começo e se inclui o dia do vencimento.

O dia do começo está definido no art. 231 e pode variar de acordo com as diversas
modalidades de comunicação processual utilizadas em relação ao perito.

Com base no art. 231, o perito deve atentar-se que:

• Os dias do começo e do vencimento do prazo serão adiados para o primeiro dia
útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente forense for encerrado
antes ou iniciado depois da hora normal;

• Quando a intimação se der por ato do escrivão ou do chefe da secretaria, o dia do
começo do prazo será o dia da ocorrência (intimação);

• Quando a intimação se der por edital, o dia do começo do prazo será o dia útil
seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz;

• Quando a intimação se der por meio eletrônico, o dia do começo do prazo será o
dia útil seguinte à consulta ao teor da comunicação ou ao término do prazo para
que a consulta se dê;

• Quando a intimação do perito se der por retirada dos autos, o dia do começo do
prazo será o dia da carga.
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